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da Câmara Municipal de Serafina Correa/RSAssessoria Juridica

“  ~ ^ parecer jurídico n° 56/2022
      1 RELATÓRIO

!  Encaminhado o expediente para conftcçilo de Juridieo^i^ a
;  43; 44; 45; 46 e 47 de 2022, ,ue Alteram, respectivamente
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CADERNOS ElRELl e dá outras providencias .

II FUNDAMENTAÇÃO

regrar/alterar o procedimento e as diferentes
Neste sentido pertinente a iniciativa da proposição pelo Poder Executivo para

formas de incentivar a ecmtomia local, demonstrando o relevante interesse público que ampara a medida.
111 do art.4° das respectivas Leis citadas acima.

5 a doação precedida de concessão deAo analisar o mérito do PL. verifica-se que este visa modificar os incisos 1, II e

especificaml acerca dos requisitos e encargos, para que as empresas façam jus aos incentivos, que e a
direito real de uso de lotes urbanos matriculado no RI de Seratina Corrêa

condão de alterar o prazo de edificação, início das atividades e cumprimento de encargos,
de formalização (inciso 1 do art. 4°).Os Projetos de Lei. em comento tem o

contar da assinatura do instrumentoprorrogando para 3 anos, a
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um custo duas vezes maior que o planejado em 2019.

ser inlegralmenle atendidos.

como

ora

111-CONCLUSÃO

dos Projetos de Lei n“ 40; 41; 42; 43; 44; 45; 46  e 47, todos de 2022.
Ante 0 exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica

É 0 parecer que se emite Serafina Corrêa, 17 de maio de 2022
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regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização,
setor público e indicativo para o setor privado.

1 Art. 174. Como agente normativo e
incentivo e planejamento, sendo este determinante para o


